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Estado de .Mate Grosso 

LEI Nº 2 925, de 6 de janeiro de 1 969. 

Cria o distrito de Se1víria 
no município de Três Lagoas 

l!lJ :G@W~OO!ro~@@ff3 @@ ~~'fI'~©(!!) ®íH~J~'fI'~ @OO@~~@ : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1Q - Fica criado o Distrito de SeI 
YÍria, desme~brsdo do Distrito de Nossa Senhora de Guadalu 
pe do Alto Paraná, no município de Três Lagoas. 

Artigo 29 - O distrito de Se1víria terá os 
seguintes limites: começa na barra do c6rrego da Véstia eoo 
o rio Paraná, e por êste acima até a f6z do rio Pântano, e 
por êste acioa, pela sua nargem direita, até a confluência -
dos ribeirões Beltrão e Lagea.do, daí por uma linha sêca até 
as cabeceiras do e6rrego da Véstia, descendo por êste, pela 
sua margem esquerda até a sua embocadura no rio Parané,ponto 
de partida. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor a 19 
de janeiro de '1969, revogadas as dispos iç ões em contrário. 

Alencastro,em Cuiabá, 


